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I 

Largo tem sido o debate, na doutrina e na jurispruden
cia, acerca do art. 1.523 do código, que só admite a respon
sabilidade do patráo, amo ou comitente, por atos de seus em-
pregados, servigais ou prepostos, no exercicio do trabalho que 
lhes competir, ou por ocasiáo dele, provando-se que eles con-
correram para o daño por culpa, ou negligencia de sua parte. 

Com o intuito de interpreta-lo, apresentou DANIEL DE 

CARVALHO á Cámara dos Deputados, em 19 de novembro de 
1934, u m pro jeto, contendo apenas estes dois artigos: 

"Art. 1. — A culpa ou negligencia do patráo, amo, co
mitente, ou pessoa jurídica-que exerga exploragáo indus
trial, no caso do art. 1.532 do código civil, considera-se pro-

vada, desde que o esteja a culpa ou negligencia dos seus em-

pregados, servigais ou prepostos. 

"Art. 2. — Revogam-se as disposigóes em contrario" 
Esse pro jeto, que tanta discussáo provocou no periodis

m o brasileiro, apareceu acompanhado de, brilhante e suges
tiva justificagáo, digna de maior publicidade. 

Era deste teor: 

"I. — Para maior clareza desta justificagáo, transcre-
vem-se os seguintes dispositivos do código civil: 
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Art. 1.521. Sao tambem responsaveis pela reparagáo 
civil: 

I. Os pais, pelos filhos menores que estiverem sob seu 
poder e em sua companhia. 

II. O tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, 
que se acharem ñas mesmas condigóes. 

III. O patráo, amo ou comitente, por seus empregados, 
servigais e prepostos, no exercicio do trabalho que lhes com
petir, ou por ocasiáo dele (art. 1.522). 

IV Os donos de hoteis, hospedarlas, casas ou estabele-
cimentos, onde se albergue por dinheiro, mesmo para fins 
de educagáo, pelos seus hospedes, moradores e educandos. 

V Os que gratuitamente houverem participado nos pro-
dutos do crime, até á concorrente quantia. 

Art. 1.522. A responsabilidade estabelecida no artigo 
antecedente, n. III, abrange as pessoas jurídicas, que exerce-
rem exploragáo industrial. 

Art. 1.523. Executadas as do art. 1.521, n. V, só seráo 

responsaveis as pessoas enumeradas nesse e no artigo 1.522, 

provando-se que elas concorreram para o daño por culpa, ou 
negligencia de sua parte. 

'̂ II. Sao conhecidas as origens e as metamorfoses por 
que passou o dispositivo do art. 1.523 do código civil, cuja 
primeira redagáo, na Cámara, mereceu de ANDRADE FIGUEIRA 
severa critica até hoje sem resposta. 

JOÁO LUIZ ALVES, insigne comentador do código, aditou 

ás consideragóes de ANDRADE FIGUEIRA a censura de se haver 

peiorado a solugáo preferida, porquanto nao se incumbiu ao 

responsavel a prova de que nao teve culpa. Mas, a meu ver, 

o mais grave reproche a se irrogar á redagáo do art. 1.523, 

que se filia á anacrónica teoría da culpa, reside na sua gene-

ralidade, a qual oferece serio embarago ao interprete. 
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"III. Com efeito, assim como no art. 1.384 do código 
civil francés distinguem a doutrina e a jurisprudencia dois 
grupos de casos de responsabilidade pelo fato de outrem 
(H. LALOU, La Responsabilité Civile, 1928, n. 457), no art. 
1.521 do nosso código civil estáo previstos tres grupos de 
casos: 

Grupo A — relativo a menores, educandos, hospedes e 
moradores (ns. I, II e IV); 

Grupo B — relativo a servigais, empregados e prepostos 
(n. III); 

Grupo C relativo aos participantes no produto do 

crime (n. V). 

Só no primeiro grupo, segundo a teoría classica, a pre-
sungáo de culpa é juris tantum e admite prova em contrarío. 
Nos demais a presungáo é juris et de jure. 

Nos casos do grupo B, prevalece, na doutrina universal, 
por influencia do código napoleónico e, modernamente, em 

virtude da teoría do risco, o principio de que os responsa

veis nao podem escapar á responsabilidade, provando que 

nao puderam impedir o ato de seu servigal, empregado ou 

preposto. 

Nestas condigóes, explicam-se as duvidas que tém surgi

do na aplicagáo do citado dispositivo do código civil, cuja 

exegese tem sido a tortura de advogados e juizes. 

"IV. Dada a divergencia, tanto na doutrina, como na 

jurisprudencia, no modo de entender o art. 1.523 do código 

civil, cumpre fixar, por meio de interpretagáo autentica, o 

sentido desse dispositivo. 

"V. Uns entendem que, segundo o artigo citado, é pre

ciso, para obrigar o preponente ao resarcimento do daño, que 
se demonstre materialmente o concurso de culpa sua. Essa 

interpretagáo tem aparecido especialmente a proposito de 
desastres ocasionados aos transeúntes por motorneiros, mo
toristas ou automobilistas das empresas de transportes. 
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Alguns tribunais tém entendido que, havendo os pre
postos prestado os exames regulamentares, tais empresas ne-
nhuma responsabilidade tém pelos danos por eles praticados, 
de sorte que as empresas nao tém siquer necessidade de u m 

estimulo para dobrar a vigilancia na escolha do preposto. 
Contentam-se com as provas de habilitagáo, colhidas, ás 
vezes, sem maior rigor, por funcionarios públicos subalter
nos. 

Esta interpretagáo, profundamente in jurídica e antiso
cial, conduz praticamente á irresponsabilidade das empresas 
de transporte; pois, conforme salientou o eminente SÁ PE-
REIRA, dá no seguinte resultado: o preponente nao indeniza, 
porque nao é responsavel; o preposto, tambem nao, porque 
nao tem dinheiro (Decisóes e Julgados, p. 71). 

E' esta urna interpretagáo calamitosa, porque sujeita os 
transeúntes aos danos resultantes da imprudencia ou negli
gencia dos condutores de veiculos, que assim podem atrope-
lar, deformar, aleijar e matar, sem haver quem responda 

pelos prejuizos patrimoniais dai decorrentes. 

Se um desalmado destes mata ou inutiliza u m pai de 
familia, que é o seu único arrimo, ela fica reduzida á mi
seria e nao tem para quem apelar! 

Esta é, entretanto, a situagáo em que se encontra, se
gundo a aludida interpretagáo, a populagáo das cidades de 
trafego intenso, como o Rio de Janeiro e outras, onde os 
acidentes se reproduzem com frequencia assustadora. 

"VI. Outra interpretagáo, que melhor consulta os inte-
resses sociais e os sentimentos de justiga, responsabiliza as 
empresas de transporte pelos atos culposos dos seus prepos
tos, inda que oficialmente habilitados, já pelo principio mala 
electio est in culpa, já porque a culpa do preposto é culpa 
do preponente (Tribunal de Pernambuco, ac. de 21 de maio 
de 1927, Revista de Direito, vol. 86, pag. 219; Tribunal do 

Ceará, ac. de 7 de Agosto de 1928, Revista de Critica Judi
ciária, vol. 13, pag. 139; Tribunal de Alagóas, acs. de 2 de 

agosto e de 9 de dezembro de 1932, Revista de Jurisprudencia 
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Brasileira, vol. 1, pags. 211 e 219; Cámara de Apelagáo do 
Rio, acs. de 11 de abril e 17 de agosto de 1932, de 20 de junho 
e de 3 de julho de 1933, Arquivo Judiciario, vol. 24, pags. 
108-111 e vol. 28, pags. 284 e 287). 

Sao dignas de registro, além das luminosas sentengas 
dos juizes AUGUSTO LIMA e JOSÉ ANTONIO NOGUEIRA, as se-

guintes palavras do preclaro BENTO DE FARIA: 

"Se para o exercicio de qualquer fungáo nao basta que 
o individuo escolhido seja perito, mas tambem é necessario 

que ele seja prudente e diligente (ex-art. 297 do código pe
nal) é claro que, se demonstrado ficar que o daño causado 
foi devido á imprudencia ou negligencia do preposto, prova
do ficará tambem que a respectiva companhia, contratando 
os servigos de pessoas negligentes ou imprudentes, fez urna 
má escolha, agindo tambem com negligencia, máxime quan
do nao lhe seria possivel alegar a impossibilidade de dirigir 
ou fiscalizar os atos dos empregados que assim admite" 

A idéntico resultado chegara o Tribunal de Minas, se
gundo a sintese do provecto jurisconsulto patricio MENDES 
PIMENTEL : 

"A reparagáo do daño é devida nao só por fato proprio, 
como pelo oriundo de pessoas por que se é responsavel. De 
tal responsabilidade por fato de terceiro só ha isengáo com 
a prova de impossibilidade de impedi-lo. Se a prova da 
culpa extracontratual incumbe a quem pede indenizagáo, 

basta provar a culpa do substituto para haver-se como pro-
vada a culpa do substituido (Repertorio Forense, pag. 206). 

Assim deve ser porque, sob o ponto de vista da respon
sabilidade civil, preponente e preposto constituem urna só 
pessoa, pois a locagáo de servigo é urna das formas por que 
se dá a representagáo. 

Nessun dubbio, diz CHIRONI, che il locatore prestando 

per essa un determinato servizio, od una serie de servizi 
compresi nella funzione a lui affidata, non rappresenti, nel 

compierli, la persona del conduttore" (Colpa Extra-Contrat-

tuale, vol. I, n. 163) 
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Desde que a pessoa natural ou jurídica incumbe deter
minados servigos aos seus empregados, é como se ela pro
pria executasse esses servigos: chi fa per mezzo d'altri fa per 
s¡h (ob. cit., n. 164, in fine) 

Dai a conseqüéncia de que os atos ilícitos do represen
tado obrigam este ultimo como se foram por ele proprio pra-
ticados (obr. cit., pags. 73, 332, 333, 370, 371, 372, 373 e 379). 

Sao eloquentes estas palavras de SALEILLES: 

L'agent n'est qu'un instrument qui travaille pour au-
truit: il est le bras qui execute, il n'est pas le tete qui com-

mande. Celui qui a donné Vordre, méme quand il na pas 
prévu les moyens ou la fagon dont se ferait Vexécution, et 
méme a supposer qu'il les eüt ecartes s'il avait pu les con-

naitre, doit subir les suites de Vordre donné: il y a représen-
tation par celui qu'il s'est preposé (L'Obligation, pag. 416, 

nota). 

No mesmo sentido, SOURDAT, Théorie Genérale de la Res-

ponsabilité, n. 751: 

A ce point de vue, il est permis de diré que ce n'est pas 
la une derogation positive au principe de la personnalité 
des fautes, car la personne est elle méme considerée par la 
loi comme ayant commis une faute, tout au moins dimpru-
dence ou de negligence, en ne veuillant pas sur l'agent du 
dommage. 

Tais palavras sao do comentario de SOURDAT ao art. 1.384 
do código civil francés, segundo o qual os amos ou comi
tentes sao responsaveis pelo daño causado por seus servigais 
ou prepostos, ñas fungóes em que sao empregados. Pois bem: 
o art. 1.384 do código francés corresponde ao art. 1.521, n. 
III, do código brasileiro: 

"Sao tambem responsaveis pela reparagáo civil o patráo, 
amo ou comitente, por seus empregados, servigais ou prepos
tos, no exercicio do trabalho que lhes competir, ou por oca-
siáo dele" 

A lei assim considera, para os efeitos da responsabili
dade civil, os atos desses prepostos como atos pessoais dos 
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respectivos preponentes. O caso nao é de responsabilidade 
indirecta, de terceiro, mas de responsabilidade direta, pes
soal. 

Objeta-se, entretanto, que, pelo art. 1.523, o patráo, amo 
ou comitente, sómente sao responsaveis, provando-se que 
concorreram para o daño por culpa ou negligencia de sua 
parte. 

Mas, desde que o ato ilícito do preposto, no exercício das 
suas fungóes, é ato ilícito do preponente, é bem visto que, 
provada a culpa do primeiro, está ipso fado provada a do 
segundo. 

O alcance do art. 1.523, nao pode ser exigido o concurso 

do preponente na pratica do daño, porque, nesse caso, o ato 
seria do proprio patráo, amo ou comitente; e mais, porque, 
e m se tratando de pessoa jurídica, ha até impossibilidade 
desse concurso, pois é por meio de prepostos que ela exerce 
a sua atividade. 

O sentido do art. 1.523 do código civil é outro: é deter
minar que a responsabilidade do patráo, amo ou comitente 
somente tem lugar em se provando a culpa do autor do daño. 
Por outras palavras, o código visou, nesse dispositivo, táo só

mente por a cargo da vítima o onus da prova da culpa. 

Nisso o código patrio afastou-se do francés e do italiano 
que instituem, em tais casos, a presungáo de culpa contra o 
preponente. O código brasileiro nao estabelece tal presun
gáo, pois exige a prova da culpa; mas a culpa do preponente 

se tem por provada desde que o esteja a do preposto, pois 
este representa aquele, para os efeitos da responsabilidade 

civil. 

E' essa a doutrina do código civil, quanto ás pessoas ju

rídicas de direito publico, que, segundo o art. 15, sao respon

saveis por atos de seus agentes, que nessa qualidade causem 
danos a terceiros, procedendo de modo contrario ao direito 
ou faltando ao dever prescrito por lei. Seria injuridico ad
mitir que o código civil responsabiliza as pessoas jurídicas de 

direito publico por atos dolosos ou culposos dos seus agentes 
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e isenta as pessoas de direito privado de igual responsabi

lidade, quanto á culpa dos seus prepostos. 

Tal interpretagáo peca contra o sistema do código, que 

nao poderia nunca estatuir a irresponsabilidade de fato das 
empresas de transportes por culpa dos seus empregados. Ne-

nhuma legislagáo do mundo a estabelece e o nosso código nao 

poderia consagrar semelhante monstruosidade. 

Essas empresas criam o risco que resulta da propria ex-
ploragáo industrial; e, como elas auferem proveito compen
sador e até exorbitante, é justo que respondan! pelos pre-

juizos que essa exploragáo acarreta. 

O peáo, que podia, antigamente, com precaugóes nor

máis, escapar aos acidentes, perdeu hoje a relativa segu

ranga que possuia; por isso a agravagáo do risco deve produ-

zir a agravagáo equivalente ñas condigóes da responsabili

dade (A. W A H L , Revista de Direito, vol. 19, pag. 6). 

A proposito, diz EGER que as fungóes dos empregados 

das vias férreas devem ser sempre encaradas como se fossem 

exercidas imediatamente pelo proprio dono, pois essa iden-

tificagáo dos empresarios com os seus prepostos constitue 

urna exigencia absoluta do trafego. Quanto mais numeroso 

fór o pessoal a servico dessas empresas, doutrina KOEHLER, 

tanto maior será a responsabilidade pela falta de meticulosa 

escolba (Apud SORIANO DE SOUZA, Decisoes, pag. 376). 

A' luz desses principios é que se deve interpretar o art. 

1.523 do código civil, cu jo enunciado, sem a suficiente cla

reza, tem gerado a divergencia ácima apontada na sua inter

pretagáo. 

Para solver a duvida, oferece-se o presente pro jeto. 

Sala das Sessóes, 19 de novembro de 1934. — DANIEL DE 

CARVALHO" 0). 

1. Diario do Poder Legislativo, n. 697, de 21 de agosto de 

1937, pag. 39.574. 
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I I 

Emitindo parecer sobre esse pro jeto, a Comissáo de 

Constituigáo e Justiga — e foi relator PONTES VIEIRA — mani-
festou-se nestes termos: 

"E' de suma relevancia o proposito jurídico do pro jeto 
em estudo. 

Das indagagóes, que fizemos, na jurisprudencia e dou
trina, em torno do assunto, chegamos a idénticas conclusóes 
do ilustre autor do pro jeto, nobre deputado por Minas Ge
rais, embora preferissemos apresentar um substitutivo, que 
submetemos á consideragáo da Comissáo. 

Afim de nao repetir argumentos táo oportunos, expostos 
já na justificagáo anexa, trazemos, apenas, mais algumas 
consideragóes, que poderáo completar o raciocinio do autor. 

Este acentuou que o código civil, em seu art. 15 (aceitan
do, alias, doutrina pacifica) responsabilizou as pessoas jurí
dicas de direito publico por atos de seus agentes que, nessa 
qualidade, causem danos a terceiros, procedendo de modo 
contrario ao direito, ou faltando a dever prescrito por lei. 

O código, filiando, embora, os seus preceitos á teoría da 
culpa, em vez de considerar o daño ocorrente, firma e fun
damenta a responsabilidade indireta, nao a distinguindo, em 
seus efeitos, da que, diretamente, se irroga ao agente mate
rial da ocorrencia. 

Adotou-se, assim, tal sistemática, táo expressiva, em di
versos artigos, os quais ordenou, numa demonstragáo erudita, 
o Professor MOREIRA DE AZEVEDO, em trabalho inserto na 

Revista de Critica Judiciária, vol. 20, pags. 148-153. 

Cita este mestre, evidenciando o espirito liberal de nos-

sas disposigóes civis, em orientagáo uniforme, o art. 160, n. I, 

que veda o abuso do direito; os arts. 1.547, parágrafo único, 
e 1.549, que providencian! acerca da reparagáo do proprio 

daño moral; o de n. 159, que firma, em preceito amplissimo, 
a regra geral da responsabilidade pelo daño por agóes ou 
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omissóes, negligencia ou imprudencia; e ns. 1.529 e 1.521, n. 
11, que responsabilizan!, aquele o dono da casa pelo daño 
proveniente das coisas, que déla cairem, e este o tutor e o 
curador pelos atos de seus pupilos e curatelados; e, emfim, 
o ultimo artigo citado e o de n. 1.546, que estabelecem a res
ponsabilidade do preponente pelo daño causado por seus 
prepostos e servigais, no exercicio do trabalho que lhes com
petir. 

Todo esse sistema vem emfim chocar com o dispositivo 
do art. 1.532, ocasionando este insciso decisóes multiformes, 
obstando a afirmagáo de urna jurisprudencia definitiva em 
consonancia com a orientagáo que se tragara o antigo pro
jeto, táo alterado, nesse particular, na redagáo vencedora. 

Diz ainda o Dr. MOREIRA AZEVEDO: "A prova exigida no 

art. 1.523, de que o preponente, quer pessoa natural, quer 

pessoa jurídica (esta pelos gestores ou órgáos) concorreu, di-

retamente, pessoalmente, para o daño, por culpa ou negli

gencia propria, eliminaría por completo a responsabilidade 

direta (que se acha imposta, de forma expressa, por todos 

aqueles outros preceitos imperativos do código): pois tal con

curso pessoal importaría em responsabilidade direta" 

E mais adiante: "Nao se pode harmonizar o art. 1.523 
com o inciso III do art. 1.521 e com o art. 1.522, sem dar ao 
conceito da negligencia a que se refere o primeiro, ou seja a 
culpa in eligendo ou in vigilando, urna interpretagáo lata, 

abrangendo todos os casos, em que, por exemplo, fosse pos
sivel á empresa, por urna fiscalizagáo vigilantissima, evitar 
excessos de velocidade por parte de seus condutores de veicu-

los, etc." 

Além da desharmonia contundente entre o preceito que 
o nobre Deputado, Sr. DANIEL DE CARVALHO, se propóe inter

pretar, e os dispositivos que «mediatamente se lhe antece

den!, ha, ainda, a estranhar, no art. 1.523, a exigencia demo-
lidora do liberalismo do pro jeto CLOVIS BEVILAQUA de se atri
buir ao prejudicado o onus da prova de que o responsavel 

por ato de terceiros (art. 1.521), procedeu com culpa. 
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Esse fato nao só depóe contra o nosso espirito liberal, 

como defeitua a técnica, cuja perfeigáo, no pro jeto CLOVIS, 

se procurou conservar. Ai, pelo menos, tal prova ficaria a 

cargo do responsavel, pois era o seguinte o texto originario: 

"Cessa a responsabilidade das pessoas mencionadas nos 

dois artigos antecedentes, provando-se que empregaram, por 

si ou seus representantes, toda diligencia e tomaram todas as 
precaugóes para evitar o daño" 

Dada toda essa dificuldade e desharmonia promovida 

pelo art. 1.523, que constitue, até certo ponto, urna excres

cencia na sistemática do código civil, parecería aconselhavel 

a sua supressáo pura e simples. 

Nao propomos, entretanto, essa solugáo, por duas razóes 
principáis: 

1.°, porque essa amputagáo de um artigo do nosso có

digo torna-lo-ia manco, ou obrigaria á modificacáo da nume
rado de todos os artigos subsequentes, perto de trezentos; 

2.°, porque quanto aos pais, tutores, curadores e donos de 

hoteis e hospedarías, ha toda razáo para menor rigor na de-

cretagáo de sua responsabilidade pelos atos dos seus filhos 

menores, pupilos, curatelados e hospedes (ausencia de culpa 

in eligendo). 

Nao nos parece, todavía, que o caso a ser resolvido seja 

o de simples interpretagáo do citado art. 1.523. O seu con
texto aberra, claramente, das idéias dominantes no direito 

hodierno e — como já salientamos — está em desharmonia 

com as demais normas do nosso código concernentes á mes

m a materia. 

Tambem nao julgamos que a materia deva ser enca

rada e resolvida como urna questáo de prova — ponto em 

que se tocam as esferas do direito adjetivo e do substantivo. 

Dai o substitutivo que, satisfazendo plenamente a ideia 

do autor do projeto, of erecemos á consideragáo da Comissáo: 
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Substitutivo ao pro jeto m 186:oO OVAAHCVIAJ. 

Harmoniza os arts. 1.521, III, H 3 2 2 e 1.523-
do código civil. 

Art. 1 A culpa do empregado, servigál ou preposto, no 
exercício do trabalho que lhe competir, ou por ocasiáo dele 
(art. 1.521, III, do código civil), acarretárá á responsabili
dade solidaria do patráo, amo ou comitem^gelb daño resul
tante (arts. 1.522 e 1.523 do código civil):' víí ! ñ o b /ltíl'J03 

Art. 2 Revogam-se as disposigóes e m contrario" (2). 

a-u\ ,82c. I 

Quando foi da segunda discussáo do pro jetó, na Cáma
ra dos Deputados, emendas foram-lhe ooostas e ele, de novo, 
encaminhado á Comissáo de Constituigáo. e'Jústíga. Tomou 
a incumbencia de estuda-las, dando pafreceí*H sobre elas, o 
Deputado W A L D E M A R FERREIRA, Presidente dá¿[úelá Comissáo. 

Foi este logo apresentado e, apenas lídn éni ses'saó!, dele 
pediu vista u m dos Deputados. Retardpu-se, com isso, sua 
discussáo, afinal definitivamente interrompida,pelo golpe de 
Estado, que dissolveu a Cámara dos Depurados. 

Como aquele parecer se encerrou com novo substitutivo, 
nao é desinteressante dar-lhe maior divu^gagáo. 

E' este: "¿oUoa \c\ 

"Duas emendas foram oferecidas, e m segunda dispussáo, 
ao pro jeto n. 259, de 1935, que se propóé modificar ó art. 
1.523 do código civil: urna, substitutiva,' dos deputados JAYRO 

o!)'.¡: . ¡ G O'-J-. , ;LM -

2. Diario do Poder Legislativo, n. 697, de 21» de agosto de 
1937, pag. 39.571. 0Ijp 3 „, WhJ (! 

Assinado o parecer pelos Deputados ADOLFOMESERGAMÍNI, PONTES 
VIEIRA e, com restricóes, pelos Deputados <$OARES¿ FILHO,1 CTJNHA 

MELÓ e HOM E R O PIRES, fez o Deputado AscAÑkó' TUBITÍO declarará», 
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F R A N C O e M O R Á I S A N D R A D E ; e outra, aditiva, dos Deputados 
LAU D E L I N O Goa&8á e outros. 

C@sse.Qe p guarne, como de estilo, pela primeira. 

• OÍI fot8oqoiq JJO IBQ'LV 1, 

síah oSigBDo loq iro 
-ilidp$$kfz& 9Pn/JíS?1 *e~*° diante dos olhos para a fixagáo 
„^pcSritejjcn^s0̂ u emienda doutrinaria, que o pro jeto intenta 
cortar, definitivamente; está assim concebido o art. 1.523 

do. código civil: 

"Excetuadas as do art. 1.521, n. V, só seráo 
responsaveis as pessoas enumeradas nesse e no art. 
1.523, provando-se que elas concorreram para o 

~ dono por culpa, ou neqliqencia de sua parte" 

"" "Piretendeu TO proieto, nao propriamente interpretar, mas 
•''onjn.i. .ñ^ivs.nX, <F.or ' , * f .. , * 
modificar,o principio e m tal texto coñudo. 
.oBaarmW^ffflfífeíW autor> Deputado D A N I E L D E CARVALHO, O 

seu proposito, nestes termos: 

} ^'íl^ciz/pa ou negligencia do patráo, amo, co-
0 ññtiái&f^i pessoa jurídica, que exerga explora-
gátfl.AcLú$rial, no caso do art. 1.523 do código civil, 

roviiíitií8dug0̂ r̂e/.̂ [Liye provada, desde que o esteja a culpa 

oñí'kégUfyéncia dos seus empregados, servigais ou 
prqpostos" 

.oñ^Kíí^/ií'i £l¿OH;_>'-")£ m; ... 

Chamada a pronunciar-se, e m primeira discussáo, sobre 
AlV, O 'í,. j'"Kr!'O.Ui *JOC[C ^ ' 

..esse, pro jeto, ,de ,um só artigo, entendeu a Comissáo de 

apoiada pelo Deputado N E R E U R A M O S , nestes termos: "Pela seguin-
íé rtíflâ So: "Á^cuipa^óu negligencia do patráo, amo ou comitente, 
ou pessoa juridica que exerca exploracáo industrial, considera-se 
¿groxífila,,! desde ¡ qüeooaesteja a culpa ou negligencia dos seus empre-
gados, &e©yie3is-ouof>repostos", com a ementa: "Modifica o art. 
1V523; doE^odigojTSivil?. 

mailto:C@sse.Qe
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Constituigáo e Justiga de apresentar-lhe um substitutivo. 

deste teór: 

"A culpa do empregado, servigál ou preposto, 

no exercício do trabalho que lhe competir, ou por 

ocasiáo dele (art. 1.521, ///, do cod. civil), acarre-

tará a responsabilidade solidaria do patráo, amo 

ou comitente pelo daño resultante (arts. 1.522 e 

1.523 do cod. civil)" 

Colocado, como está, o código civil, no ponto de vista da 

irresponsabilidade, por daño resultante de ato ilicito, de 

quem nao o pratica, nem para a sua pratica concorre — 

tratando da responsabilidade indireta, como se tem chama

do, dos que praticam o ato ilicito no exercício de fungáo ou 
trabalho, que lhes compete, em razáo de cargo, emprego ou 

mandato, nao abandonou aquela diretriz. Sem culpa, ou ne

gligencia, efetivamente provada, nao existe obrigagáo de in-
denizar. A responsabilidade emerge sempre do ato ilicito: 
quem nao o pratica livre se encontra de culpa e pena. 

Quem causa, de maneira direta, daño a outrem, seja in-

tencionalmente, seja por negligencia ou imprudencia, adqui-

re a obrigagáo de rapara-lo. 

Eis o principio nuclear da materia. 

Tem o pro jeto o proposito de instituir a obrigagáo de 

indenizar, por efeito necessario da relagáo existente entre 

empregador ou empregado, patráo e servigál, preponente e 

preposto. 

A formula, nele exarada, é de ser a culpa, a negligencia 

do empregado, do servigál ou do preposto, sem mais amba

ges, culpa do empregador, do patráo ou do preponente. E 

isso sem qualquer outro exame, indagagáo ou prova, a nao 

ser a da existencia dessa relagáo jurídica. 
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"O código patrio", advertiu o autor do projeto, "afas-
tou-se do francés e do italiano, que instituem em casos tais 
a presungáo de culpa contra o preponente. O código brasi-

leiro nao estabelece tal presungáo, pois exige a prova da cul

pa; mas a culpa do preponente se tem por provada, desde 

que o esteja a do preposto, pois este representa aquele, para 

os efeitos da responsabilidade civil" 

Caminhando no mesmo sentido do autor do pro jeto, a 

Comissáo de Constituigáo e Justiga adiantou os seus passos, 

para assentar que a culpa do empregado, servigál ou prepos

to, no exercício do trabalho que lhe competir, ou por ocasiáo 

dele, acarretará a responsabilidade solidaria do patráo, amo 

ou comitente pelo daño resultante. 

Foi com o que nao concordaram os Deputados JAYRO 

FRANCO e MORÁIS ANDRADE: "tanto o pro jeto, como o substi

tutivo da Comissáo de Justiga, avangam demais, fazendo sur

gir da culpa do preposto, automática e necessariamente, a 

responsabilidade do preponente, negando a este o direito de 

provar que se houve com diligencia, isto é, sem culpa" As
sim disseram. Dizendo-o, apresentaram a emenda, de que se 

trata, mandando substituir o texto do pro jeto por este outro: 

"Excetuadas as do art. 1.521, n. V, nao seráo 

responsaveis as pessoas enumeradas nesse e no 
art. 1.522, provando que empregaram, por si, ou 

seus representantes, toda a, diligencia e precaugáo 

necessarias para evitar o daño" 

Essa emenda, como os seus relatores escreveram, "tem 
por fim restabelecer o pensamento condensado no Pro jeto 
Primitivo do Código Civil (art. 1.646) e no Projeto Revisto 

(art. 1.817), adotando-se a redagáo de R U Y RARBOSA (art. 1.525 

do Parecer de R U Y RARROSA). 0 onus da prova que, pelo 

atual art. 1.523, parece caber ao lesado, passará a cargo das 

pessoas mencionadas nos arts. 1.521 e 1.522. E' a única mo

dificado aconselhavel no preceito do art. 1.523." 



— 149 — 

Tanto que do plenario foi ela encaminhada á Comissáo 
de Constituigáo e Justiga, para logo a combateu o sr. Depu
tado DANIEL DE CARVALHO, em trabalho que áquela enderegou 

e do qual é este tópico: 

"A emenda JAYRO FRANCO e MORÁIS ANDRADE ressuscita a 
formula do pro jeto da Cámara segundo a redagáo de Rui? 
BARBOSA. 

"Essa formula foi combatida vigorosamente por ANDRADE 
FIGUEIRA, cujos embargos, como atrás ficou dito, ficaram até 
agora sem contestacáo. 

"Na verdade, nao é únicamente sobre a presungáo de 
culpa que repousa a responsabilidade do patráo ou prepo
nente, mas tambem sobre a autoridade que tais pessoas exer-
cem sobre os seus prepostos e ainda sobre a ideia de que o 
patráo e o comitente sao, para com terceiros lesados, os fia
dores dos seus servigais ou prepostos. 

"Admitir a prova de que empregaram toda a diligencia e 

precaugáo para evitar o daño importa em anular a obriga
gáo: quem sofrer daño proveniente de atos de servigais ou 

prepostos nao pensará em recorrer á justiga para obter a re-

paragáo, porque o agente material nao tem meios para inde-
nizar e o patráo ou empregador se isentará sempre da obriga

gáo, provando que admitiu no servigo pessoa habilitada para 

os atos, conforme decidiu na apelagáo civel n. 1.954 a Egre

gia 4.a Cámara da Corte de Apelagáo do Rio de Janeiro, em 

2 de junho ultimo, apesar do luminoso voto em que o Desem-

bargador ANDRÉ PEREIRA desenvolve a mesma tese do pro jeto 

com aguda visáo de jurista e sociólogo. 

"Ha um exemplo mais clamoroso: um motorneiro, que 

um ano atraz matara com o seu carro urna pessoa, mata ago

ra outra por sua culpa exclusiva. A Corte de Apelagáo de S. 

Paulo, reconhecendo embora que "no caso ficou plenamente 

provada a responsabilidade direta do motorneiro, que, alias, 

foi definitivamente condenado por homicidio culposo no pro

cesso crime que lhe moveu a Justiga Publica", julgou impro-
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cedente a agáo de indenizagáo movida contra a companhia de 
bondes, porque a esta se nao podia imputar culpa, nem in eli-
gendo, urna vez que o seu empregado tinha carta da Prefei-
tura, nem in vigilando, urna vez que nao lhe seria possivel 
acompanhar incessantemente todos os empregados em servi
go e o impossivel a ninguem obriga (Acórdáo da Corte de 
Apelagáo de Sao Paulo, de 24 de abril de 1936, na Revista Fo
rense, 67, 513)" 

Deve, em tais condigóes, ser aceita a emenda? Deve ser 
repelida? 

Veiu o pro jeto reabrir a controversia suscitada na época 
da elaboragáo do código civil, em que os mesmos argumentos 
se desenvolverán! e justificaram-se em favor e contra a dou
trina que nele, afinal, se inscreveu. 

Trata-se de questáo ainda em aberto, defendida e ataca
da com os mais impressionantes argumentos. Nao se pode 
admitir mais a teoría da culpa, dizem uns, para assento da 
obrigagáo de indenizar. A teoría do risco, em todas as suas 
modalidades, é que inspira, no capitulo dos atos ilicitos, todo 
o direito moderno. 

E' essa, por ventura, a doutrina vitoriosa? 

Se altos espiritos a apregoam, ainda nao entrou, definiti
vamente, no tecido legislativo. 

Nao a consagrou, por exemplo, o recente código das obri
gagóes da República da Polonia. Se, como escreveu HENRI 
CAPITANT, prefaciando a sua tradugáo francesa, este código, 
como o franco-italiano apenas pro jetado, representa "o ulti
m o estado da ciencia jurídica em direito privado" — é de no
tar que ele nao abandonou a teoría da culpa para definir a 
responsabilidade da reparagáo do daño emergente de ato ili
cito. Viu o renomeado civilista francés, "ñas regras editadas 

pelo novo código, mais medida do que ñas decisóes atuais da 
jurisprudencia francesa, que passa, insensivelmente, por urna 
interpretagáo, verdadeiramente audaciosa, do dominio da 
culpa para o do risco" 

Nao se deve, portanto, fiado nesse exemplo, aconselhar a 
ruptura do sistema doutrinario brasileiro. Fiquemos na que 
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inspirou o código civil, mas convindo em quéié de misítér'pre-

encher o vacuo, que nele ficou abertoy fonte perene de injus-
tigas, nao poucas vezes clamorosas. Erigiu¿ ele» de certo 

modo, e m razáo da natureza das cousas, decorrente de seus 

proprios textos, e m principio, o da irresRonsabilidade; daŝ  

pessoas jurídicas de direito privado pelos atos ilícitos de seus 

representantes. Sabido é que, competindo ao poder publico 

fixar as condigóes de exercicio de certas profissóes, notada-

mente as que tém como objetivo a execugáo de certos servi
gos públicos, como, por exemplo, o dos transportes urbanos, 
os ferroviarios e os aéreos, as pessoas jurídicas, contratan

tes desses servigos, tém de escolher o séü pessoal entre pes
soas habilitadas na conformidade das leis e regulamentos. 

Nao lhes cabe intervir nessa regulamentagáo e disso se tem 

concluido pela inexistencia, para elas, da culpa in eligendo. 

Acresce considerar, de outro lado, quej as leis trabálhistas, 
urna vez admitido o empregado, dificultan! é, na maioria das 

vezes, impossibilitam a despedida. Tambem*lhes nao toca 

a responsabilidade in vigilando, como já tem sido decidido, 
pela impossibilidade de acompanhar cada^im! no exercicio 

de sua funcáo, minuto a minuto, de mbaó/ a afásta-los da pra-
,. -, / .,. ., ÍIOm['^ I'3íti;Í8'i LÍO afRK' 

tica do ato ilícito. 
A pessoa jurídica de direito privado, seja qual fór a for

m a por que atue na industria ou no comercio, sempre expri

m e e realiza a sua vontade por meio de representantes. Estes, 

porém, e pouco importa o sistema da investidura, se por elei-

gáo ou nao, sao escolhidos por nomeagáo dos socios ou acio-
nistas, podendo ser alguns destes os escolhidos. Mas isso nao 

modifica a natureza da representagáo. Tanto representa a 
pessoa jurídica o seu administrador, como o seu empregado, 
cada u m com a autonomía, dentro de sua esfera de agáo, que 
os estatutos ou leis internas lhe atribuem, de acordó com a di-

visáo do trabalho e com a hierarquia indispensavel para a 
manutengáo da ordem e da disciplina, sem as quais nao se 
alcanga resultado proficuo. 
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-£>*iqNá<tesei j>ifostifaoa\ ten analisada, a representagáo e m di
réis «nÉJnratai'paBaí o efeito de dividir a responsabilidade e m 
dttisqgigfKiŝ fa gañirá 

zu3baf ¿^ñt^jJoriífgaa de atos ilícitos dos administrado
r a tía^í^fe^éi^ó^íórpfos da pessoa jurídica; 

. p) a jñdirétá, {resultante de atos ilícitos praticados por 
empreñados ou prepostos, de nomeagáo dos administrado
res e a eles dirétani^iifé subordinados. 

¿Qtt$ñWm§ffi^M? ser abandonada, afim de assentar-
sír ̂ j^FffiS^PÍ^oTOrfffpE^il?saD^ma^e d a P e s s o a jurídica de di
recto ̂ j^^Q?J||^ln!e^nte, tanto pelos atos dos administrado-
F?̂ 'flianl¿Ítí?nÍ9s ̂ W ^ ^ S 0 8 , ^ n & e outros representantes sao. 
Asera e m beneficio .déla e e m nome déla, mercé da m e s m a 
investidura. r r r 

.cansina ns fíqlijo B D t«el: 

.ae?8§HM#l)a^í EaraíjJPaior evidencia do argumento, urna 
^e^soaidi^^ic^^cojf^l^ujda no estrangeiro, que neste ou na-
gu^e0ngís¿^fífbtaíís^aIjsfde e, pois, os seus órgáos administra-
fíl^rVf^í^TO^Yfí? ê  fidealizadores. Dispondo-se ela a operar 
n^raijj, ̂ lu^e.r^janjlo sua atividade industrial, nomeará 
BíqP^^Bf^aBlP^pBorrf testa d e suas a g e n c i a s ' filiáis, su-
cursais ou estabelecimentos, investindo-os dos necessarios po
deres de representagáo. Se aquela pessoa jurídica estrangei-
rá, aVíoVisao'a1' áf-Siqüi r^ncionar, tiver de exercer exploragáo 
niQñitrlW'famais^r^á^nderá pelos atos ilícitos de seus re-
preisénfánte^,rifTcffiSd5,9portanto, e m situagáo mais vantajosa 
_^ífe á§c|)e^sóW Jurídicas nacionais. 
-oiafi-JJO 8<>Lc'0?i ¿<>U O ' , . . . . . . . 

Pois nao e o, estabelecimento, e m casos tais, do principio 

do conceitp da responsabilidade e m direta e e m indireta, 
qúanáó todos do me s m o modo as representan!, por elas e 
e m nome délas contraindo direitos e obrieacóes. 

-j>t oóSe o Municipio, o Estado e a Uniáo, pessoas jurídicas de 
direito publico interno, responden! por quaisquer prejuizos 
decorrentes de negligencia, omissáo ou abuso dos funciona-
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ríos públicos, no exercicio de seus cargos, sendo essa respon
sabilidade solidaria, porque nao ha de esse principio aplicar
se, com a mesma intensidade, ás pessoas jurídicas de direito 

privado? 

Nao ha, isto posto, senáo como: 

a) m a n tendo a separagáo já feita nos arts. 1.521 e 1.522 
do código civil brasileiro, quando definiu a responsabilidade 
por atos de terceiros, considera-las separadamente, corrigin-
do, nesse ponto, o texto do art. 1.523; 

b) feita tal corrigenda, adapta-la á formula da emen
da, de que se trata. 

Ficará, desse geito, com esta redagáo: 

"Art. 1.523. — Excetuadas as do n. V, nao seráo 
responsaveis as ¡pessoas enumeradas no art. 1.521, 
provando que empregaram por si, ou seu represen
tantes, toda a diligencia e precaugáo necessarias 
para evitar o daño" 

Elimina-se a referencia á responsabilidade das pessoas 
jurídicas, que exercerem exploragáo industrial; e elimina-se, 
muito de industria, para encara-la e m dispositivo especial, 
como merece. Q u e m se aproveita dos servigos explorados por 
pessoa jurídica de direito privado, confia no seu crédito pu
blico e na sua responsabilidade, sem indagar se o seu repre
sentante, incumbido de ministra-Ios, é direto ou indireto, 
tal ou qual. C o m ela, e nao com eles, é que contrata, em
bora por intermedio deles. A ela é que se entrega e entrega 
os seus bens. Assim age na persuasáo de te-la, e nao os seus 
representantes, individual e isoladamente, a responder pela 
seguranga dos seus servigos. Casos haverá, certamente, em 
que se ilidirá essa responsabilidade, mas porque déla, efeti-
vamente, nao seja, mas da propria vitima, ou de terceiro. 
N e m se poderá, de resto, abandonar a hipótese da ocurrencia 
de forga maior, que a liberará, a ela e aos seus represen

tantes. 
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Apresenta-se, pois, a conveniencia, senáo a necessidade 
de ajuntar ao texto proposto para o art. 1.523 do código 
civil este parágrafo: 

"§ As do art. 1.522 nao seráo responsaveis 

pelos atos dos seus representantes ou prepostos, no 
exercicio e por ocasiáo do trabalho, que lhes com
petir, provando que o daño foi causado exclusiva
mente por culpa da vitima ou de terceiro, ou por 

forga maior" 

Dando a esse dispositivo o toque legislativo, aplicar-
se-á o direito aos fatos, supríndo-se a lacuna existente; e 
isso sem quebra da doutrina vigente, atendendo, pura e sim-
plesmente, ás exigencias da realidade. 

Nao contem a proposigáo, manda a lealdade confessar, 
nenhuma originalidade. Nem, mesmo, nenhuma novidade. 
Tem ela similar nos documentos mais modernos da ciencia 
jurídica em direito privado. Está no código franco-italiano, 
ainda em pro jeto. Mas tambem está no código polonés, já 
em execugáo, qual se lé no § 1 do seu art. 152, segundo o 
qual "os proprietarios de empresas ou de estabelecimentos 
movidos por meio de forgas naturais (vapor, gaz, electrici-
dade, agua, etc.) e dos em que se fabricam ou empregam ma
terias explosivas, sao responsaveis pelo daño causado á pes
soa ou aos bens de outrem, em razáo do funcionamento da 
empresa ou estabelecimento; eles nao podem forrar-se des-
sa responsabilidade senáo provando que o daño foi causado 
exclusivamente por culpa da vitima ou de terceiro, por cu jo 
ato nao sao responsaveis, ou devido á forga maior" Mas 
aquele código nao ficou nisso. Entre outros preceitos, nele 

articulados acerca da interessantissima materia que o pro

jeto em discussáo trouxe a debate, está o do § 1 do art. 153, 

em que se estabeleceu que "a responsabilidade editada pelo 

artigo precedente incumbe igualmente aos proprietarios de 
veiculos de transportes movidos por meio de forgas natu

rais" 
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Nao se pode, na intensidade da vida contemporánea, 
táo cheia de sobresaltos e imprevistos, desguarnecer o ho
m e m de certas garantías, que lhe resguarden! a personali-
dade e o patrimonio, que nao sao menos dele que de sua 
familia. 

Se a jurisprudencia se tem sentido peiada, na sua alta 
missáo reparadora social, pela estreiteza dos textos legisla
tivos, nao ha senáo alarga-los para que, dentro de seu ám
bito, ela possa fazer desaparecer as injustigas, que nao tem 
logrado obviar, nem diminuir. 

2, 

A emenda dos srs. LAUDELINO GOMES e outros determina 

o acrescimo ao pro jeto, formulado num artigo único, deste 
parágrafo: 

"Provada a responsabilidade exclusiva do em
pregado, servigál ou preposto, poderá ele ser des
pedido, seja qual fór o tempo de servigo, e sem 
qualquer indenizagáo determinada em regulamen-
to ou lei, salvo se fizer o sindicato, a que perten-
ca, a indenizagáo, que couber, ao patráo ou empre
gador" 

Procede a emenda. 
Quando, com efeito, pratica o empregado, servigál ou pre

posto, ato ilicito, no exercicio do trabalho ou servigo, que lhe 
foi confiado, deve ser despedido. A despedida se justifica. 

E, como conseqüéncia déla, deve ficar privado de qual
quer indenizagáo, mesmo porque, solidario com o patráo ou 
empregador, na indenizagáo do daño causado, devendo con
tribuir para esta, a ausencia de recursos ou de bens patri-
moniais para isso dispensa qualquer indenizagáo, por ven
tura decorrente das leis trabalhistas. 

Tem sido dito, pela imprensa, em defesa da tese oposta 
á no projeto sustenta e no parecer aceita, que as pessoas 
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jurídicas, que exploram a industria dos transportes urbanos, 
por exemplo, vingando o pro jeto, ficaráo entre a cruz e a cal-
deirinha. Comprimidas, de um lado, pelo preceito legal que 
lhes atribue a obrigagáo de indenizar os prejuizos causados 
por seu empregados a terceiros, no exercicio dos trabalhos, 
que lhes cometer; e, de outro, pelas leis trabalhistas, que 
as impossibilitam de dispensar os empregados que esse pre-

juizo lhes causarem por sua culpa. Fazem até referencias a 

casos concretos. 

A emenda, muito oportunamente, veiu cortar essa ob

jegáo. 

Deve ser aceita, por isso mesmo, mas com a eliminagáo 

da clausula final e dando-se-lhe melhor redagáo. A despe
dida do empregado, que agiu ilicitamente e acarretou, para 
o empregador, a obrigagáo de reparar o daño causado, nao 
pode e nao deve ficar subordinada á condigáo de querer, ou 
nao o sindicato, a que ele pertencer, resarcir o patráo do 
pre juizo, que ele lhe deu. Ha ja vista o caso referido no acór-

dáo de 24 de abril de 1936, da Corte de Apelagáo de Sao 

Paulo, de um motorneiro que, condenado por homicidio cul

poso e nao afastado do seu trabalho, veiu, logo depois, a 

matar outra pessoa com o seu carro. Isso está a indicar que 

a medida, agora sugerida pela emenda, deve ser completada 
por outra, cassando, definitivamente, a carta de habilitagáo 

do empregado culpado, interdictando-lhe o exercicio da fun

gáo ou trabalho. em que se mostrou imperito. 

3, 

Em conclusáo, propóe-se que a Comissáo de Constitui

gáo e Justiga, em face do exposto, aprove o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Art. 1. — O art. 1.523 do código civil pc:va a 
ter este conteudo: 
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"Art. 1.523. — Excetuadas as do n. V, 
nao seráo responsaveis as pessoas enumera
das no art. 1.521, provando que empregaram, 
por si, ou seus representantes, toda a diligen
cia e precaugáo necessarias para evitar o 

daño. 

"§ único. — As do art. 1.522 nao seráo 
responsaveis pelos atos de seus representan
tes ou prepostos, no exercicio e por ocasiáo do 
trabalho, que lhes competir, provando que o 
daño foi causado exclusivamente por culpa 
da vitima ou de terceiro, ou por forga maior." 

Art. 2. — Provada a responsabilidade exclu
siva do empregado, servigál ou preposto, nos casos 
dos arts. 1.521 e 1.522 do código civil, poderá ele 
ser despedido, seja qual fór o tempo de servigo, por 
simples comunicagáo do empregador, por escrito, 
nao lhe assistindo direito a qualquer indenisagáo. 

Art. 3. — A sentenga condenatoria em crime 
culposo cassará a carta de habilitagáo, por ventura 
concedida ao condenado, interditando-lhe o exer
cicio da mesma profissáo ou servigo, mesmo depois 
de cumprida a pena e nao obstante a sua suspen-
sáo, quando ocorrida esta. 

Art. 4. — Revogam-se as disposigóes em con
trario. 

Sala da Comissáo de Constituigáo e Justiga, 4 de 
agosto de 1936. — W A L D E M A R FERREIRA, Presidente e Re
lator (3). 

(3) Diario do Poder Legislativo, n. 697, de 21 de agosto de 
1937, pags. 39.564 e seguintes. 


